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CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragao: 01/06/2009 a 30/06/2009
PEDIDO DE RESTITUICAO. ONUS PROBATORIO.

Cabe-a Recorrente o 6nus de provar o direito creditério alegado perante a
Administracdo Tributaria, em especial no caso de pedido de restituicdo
decorrente de contribuicdo recolhida indevidamente.

COFINS. REPETICAO DE INDEBITO. PERDCOMP. PAGAMENTO A
MAIOR OU INDEVIDO DE TRIBUTO. POSSIBILIDADE.

Caracterizado o pagamento a maior ou indevido da contribuicdo, o contribuinte
tem direito a repeticdo do indébito, segundo o disposto no art. 165, I, do
Caodigo Tributario Nacional (CTN), desde que comprovada a sua certeza e
liquidez.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao Recurso Voluntéario para que seja reconhecido o crédito no montante de R$
82.410,57 (oitenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete centavos) de COFINS
pago sob o cddigo 5856, homologando-se a compensacao até o limite reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza

Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa
Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).

Relatorio

acréscimos:

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérddo recorrido com os devidos
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 Período de apuração: 01/06/2009 a 30/06/2009
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO.
 Cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, em especial no caso de pedido de restituição decorrente de contribuição recolhida indevidamente.
 COFINS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PERDCOMP. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO DE TRIBUTO. POSSIBILIDADE.
 Caracterizado o pagamento a maior ou indevido da contribuição, o contribuinte tem direito à repetição do indébito, segundo o disposto no art. 165, I, do Código Tributário Nacional (CTN), desde que comprovada a sua certeza e liquidez.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para que seja reconhecido o crédito no montante de R$ 82.410,57 (oitenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete centavos) de COFINS pago sob o código 5856, homologando-se a compensação até o limite reconhecido.
  (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão recorrido com os devidos acréscimos:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade apresentada contra Despacho Decisório nº 042056249, que não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP nº 33554.88514.301112.1.3.04-6121 com crédito de recolhimento a maior da Cofins, no valor de R$ 99.437,56, originário de DARF recolhido no valor de R$ 1.578.993,51 e arrecadado em 25/06/2009. 
2. O crédito alegado não foi reconhecido porque o recolhimento encontra-se integralmente apropriado ao débito correspondente declarado pelo contribuinte em DCTF. 
3. Cientificado do decisório em 22/01/2013 (fl 10), o contribuinte manifestou inconformidade em 20/02/2013 (fls ), na qual alega, em síntese: 
Dos fatos: 
� dedica-se, entre outras atividades, à fabricação e comercialização de baterias, utilizadas, usualmente, em veículos e motocicletas; 
� em procedimento de auditoria externa realizado pela empresa Deloitte, a requerente constatou que a sua apuração de Cofins, relativa ao PA de maio de 2009, contemplava valores indevidos, especialmente em decorrência de reclassificação de créditos e, ainda da consideração indiscriminada do regime monofásico em operações com baterias classificadas na posição 8507.10.10, que deveriam ter sido tributadas às alíquotas do regime não cumulativo convencional; 
� isso porque, considerando que a grande parte das operações realizadas era destinada ao comércio atacadista, varejista ou a consumidores finais, a requerente sempre tributava o Pis e Cofins nas suas saídas, às alíquotas de respectivamente 2,3% e 10,8%, próprias do regime monofásico; 
� ocorre que uma parcela das operações da requerente era realizada para fabricantes de veículos, máquinas e autopeças, pelo que nos termos do art. 3° inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei n° 10.485/2002, deveriam ter sido tributadas pelo Pis e Cofins às alíquotas de 1,65% e 7,6%, próprias do regime não cumulativo convencional; 
� ante tais constatações, recalculou a contribuição devida, procedendo às devidas retificações de alíquotas e reclassificações de créditos, chegando à diferença de pagamento a maior que respaldou o Per/Dcomp de que trata este processo, conforme demonstrativo que apresenta na manifestação de inconformidade. 
� por lapso, ao processar sua compensação, não retificou a DCTF para reduzir o débito, tendo essa falta motivado a não homologação; 
� após a emissão do Despacho Decisório tentou transmitir a DCTF retificadora, porém não foi possível porque o sistema da RFB bloqueou a transmissão. 
Do Direito: 
� preliminarmente, o Despacho Decisório é nulo porque exarado sem a prévia análise da natureza das saídas e dos valores que geraram os pagamentos a maior reivindicados pelo requerente, violando com isso o dever de motivação a que estão submetidos os atos administrativos; 
� no mérito, se a DCTF original contemplava valores maiores que os legalmente devidos, não há como impedir a retificação dessas informações prestadas ao Fisco, e, por conseguinte, a repetição dos valores pagos a maior; 
� segundo jurisprudência do CARF, o direito à compensação não está condicionado à prévia retificação da DCTF, nesse sentido, a retificação tardia das informações prestadas na referida declaração, devem ser atenuadas ante as evidências dos fatos, em face do princípio da verdade material; 
� ao final, solicita a realização de diligência, com o intuito de confirmar os elementos da nova apuração realizada, sob a justificativa de assegurar o pleno direito de defesa e considerando o grande número de despachos decisórios recebidos conjuntamente. 
4. O julgamento foi convertido em diligência mediante Resolução nº 08-2.635, de em 31 de janeiro de 2014. A unidade local prestou Informação Fiscal, sobre a qual se manifestou o requerente. 
Ato contínuo, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil de Fortaleza-CE julgou a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte dando provimento parcial ao recurso para reconhecer parcialmente o direito ao crédito.
Em seguida, devidamente notificada, a empresa interpôs o presente recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
No recurso voluntário, a Empresa suscitou as mesmas questões de mérito, arguindo que teria direito a um valor adicional de crédito, além daquele já reconhecido, conforme abordou em seu recurso.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
A lide trata de direito creditório da Recorrente, decorrente de suposto pagamento indevido de Darf de COFINS. Visando utilizar o suposto crédito, a Recorrente apresentou Declaração de Compensação que foi indeferida parcialmente pela Autoridade Tributária sob o argumento de que inexistia crédito disponível relativo ao referido DARF, o que impediu a homologação integral da compensação.
Posteriormente ao recebimento do despacho decisório, a DCTF do período enviada pela Recorrente à Receita Federal foi retificada efetuando o acerto necessário ao reconhecimento do crédito.
Como se observa nos autos, a DRJ de Fortaleza converteu o julgamento em diligência para fins de confirmação dos elementos que impactaram na reapuração do tributo do período em discussão.
Como resultado dessa diligência, a Autoridade Fiscal confirmou a regularidade da reapuração da contribuição pleiteada pela Recorrente, conforme atesta o seguinte trecho do Relatório de Diligência Fiscal:
Após efetuadas as checagens acima, efetuamos planilha sintética comparativa entre a apuração do COFINS no DACON original e retificador (conforme apresentado na Manifestação de inconformidade - fl 14) e os dados constantes �Livros_P_Comparativo_Dacon_Maio_2009� relativo ao procedimento de auditoria externa (fl 258).
O que verificamos, relativamente a este Período de apuração, é que o valor do COFINS apurado pela Delloite está em conformidade com o valor declarado no Dacon retificador. Quanto à apuração dos créditos após o procedimento de auditoria externa o valor informado foi pouco maior que o valor constante do Dacon, daí concluímos que está demonstrado crédito suficiente para comprovar a apuração de COFINS a pagar 05/2009 de R$ 1.562.708,26, conforme Demonstrativo de fl 14. Ocorre que o pagamento efetuado em 25/06/2009 foi de R$ 1.578.993,51, valor inferior à COFINS declarada inicialmente no DACON original. Sendo assim entendemos que o pagamento indevido foi de R$ 16.285,25 e que a DCOMP 33554.88514.301112.1.3.04-6121 deva ser homologada parcialmente.
Bem como, elaborou-se uma planilha resumindo os valores apurados pela Fiscalização:
/
Com fundamentação no resultado da diligência, a DRJ de Fortaleza homologou a compensação até o limite da quantia reconhecida na diligência julgando procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Em seu Recurso, a Empresa aduz que a Autoridade Fiscal desconsiderou que, dentro da reapuração da COFINS, não havia somente o débito de código 5856, mas também o débito de código 1840 aplicável às operações sujeitas à sistemática da Substituição Tributária, os quais foram liquidados por meio de DARFs diversos. Ou seja, não poderia a diligência, por um lado, ter se pautado no valor total da reapuração dos grupos de débitos da COFINS (5856-Cofins Não Cumulativa e 1840-Cofins Substituição Tributária) e, por outro, ter limitado a análise do pagamento apenas ao DARF aplicável ao débito de código 5856, desconsiderando o DARF com o código 1840 recolhido.
Contrario sensu, se a diligência apenas se reporta ao pagamento indevido efetuado pelo DARF de código 5856, a sua análise não deveria ter considerado o valor total da COFINS reapurada (R$ 1.562.708,26), mas apenas ao valor reapurado que efetivamente se reporta ao débito da COFINS não-cumulativa do referido código 5856 (R$ 1.496.582,95).
Nesse passo, pede a Recorrente que seja integralmente reconhecido o crédito em discussão no valor de R$ 99.437,55 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), considerando-se, para tanto, a COFINS a pagar no montante de R$ 1.562.708,26 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, setecentos e oito reais e vinte e seis centavos) e, por outro lado, a existência dos pagamentos efetuados em DARF sob os códigos 1840 (R$ 83.152,31) e 5856 (R$ 1.578.993,51), homologando-se integralmente a compensação.
Subsidiariamente, caso não se entenda possível considerar o pagamento efetuado sob o código 1840, pede que seja reconhecido o crédito em discussão no montante de R$ 99.437,55 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), considerando-se estritamente como COFINS a pagar o montante de R$ R$ 1.182.965,01 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e um centavos), parcela que se reporta ao débito de código 5856, e, por outro lado, o recolhimento efetuado sob o mesmo código 5856 (R$ 1.291.910,96), homologando-se a compensação até o limite.
Expostos os fatos envolvidos para melhor entendimento da matéria em debate, passa-se a análise do direito creditório pleiteado pela Recorrente.
Como se constata, a controvérsia posta diz respeito unicamente a correção da base de cálculo da COFINS utilizada pela Fiscalização para apurar o crédito passível de restituição e compensação.
Observa-se que a Recorrente se encontra sujeita ao pagamento de dois tipos de COFINS, quais sejam, 5856-Cofins Não Cumulativa e 1840-Cofins Substituição Tributária, tanto que a Recorrente corretamente informou em DCTF retificadora duas naturezas diversas de débitos da COFINS, como se constata nos espelhos das declarações apresentadas:

DCTF
 /
/

 /
/
No entanto, constata-se que o pedido de constante da PERDCOMP diz respeito unicamente aos valores pagos a maior sob o código 5856 (e-fls.2 a 6), não constando qualquer pedido relativo ao código 1840.
Entendo, assim, que o valor da base de cálculo apurada da contribuição devida não poderia ter incluído nos cálculos débitos tributários a título de COFINS Substituição tributária, como fez a Autoridade Fiscal na realização da diligência, tampouco poderia considerar como valor recolhido qualquer valor de COFINS Substituição tributária sob o código 1840 recolhido a maior, como quer a Recorrente, visto que não fez parte do pedido de restituição na PERDCOMP entregue.
Desta feita, deve-se somar ao valor deferido pela Autoridade Fiscal o valor do débito de COFINS-Substituição Tributária (1840), no montante de R$ 66.125,32, indevidamente incluído no débito apurado de COFINS para efeito de comparação com o DARF pago no valor de R$ 1.578.993,51, obtendo-se o valor de crédito de R$ 82.410,57 (R$ 66.125,32 +R$ 16.285,25). Ou dito de outra forma, deve-se levar em consideração somente o valor apurado sobre o grupo 5856 que foi R$ 1.496.582,94 para efeito de comparação com o DARF recolhido sob o mesmo código no montante de R$ 1.578.993,51, obtendo-se o montante se crédito a ser reconhecido de R$ 82.410,57 (oitenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete centavos). 
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para que seja reconhecido o crédito no montante de R$ 82.410,57 (oitenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete centavos) de COFINS pago sob o código 5856, homologando-se a compensação até o limite reconhecido.
(documento assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo
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Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade apresentada contra Despacho
Decisorio n°® 042056249, que ndo homologou a compensacdo declarada no
PER/DCOMP n° 33554.88514.301112.1.3.04-6121 com crédito de recolhimento a
maior da Cofins, no valor de R$ 99.437,56, originario de DARF recolhido no valor de
R$ 1.578.993,51 e arrecadado em 25/06/2009.

2. O crédito alegado ndo foi reconhecido porque o recolhimento encontra-se
integralmente apropriado ao débito correspondente declarado pelo contribuinte em
DCTF.

3. Cientificado do decisério em 22/01/2013 (fl 10), o contribuinte manifestou
inconformidade em 20/02/2013 (fls ), na qual alega, em sintese:

Dos fatos:

« dedica-se, entre outras atividades, a fabricacdo e comercializacdo de baterias,
utilizadas, usualmente, em veiculos e motocicletas;

* em procedimento de auditoria externa realizado pela empresa Deloitte, a
requerente constatou que a sua apuragdo de Cofins, relativa ao PA de maio de 2009,
contemplava valores indevidos, especialmente em decorréncia de reclassificacdo de
créditos e, ainda da consideracdo indiscriminada do regime monoféasico em operacdes
com baterias classificadas na posi¢do 8507.10.10, que deveriam ter sido tributadas as
aliquotas do regime ndo cumulativo convencional;

* isso porque, considerando que a grande parte das operagOes realizadas era
destinada ao comércio atacadista, varejista ou a consumidores finais, a requerente
sempre tributava o Pis e Cofins nas suas saidas, as aliquotas de respectivamente 2,3%
e 10,8%, préprias do regime monofasico;

* ocorre que uma parcela das operagdes da requerente era realizada para
fabricantes de veiculos, maquinas e autopecas, pelo que nos termos do art. 3° inciso |,
alineas "a" e "b", da Lei n° 10.485/2002, deveriam ter sido tributadas pelo Pis e Cofins
as aliquotas de 1,65% e 7,6%, proprias do regime ndo cumulativo convencional;

* ante tais constatagdes, recalculou a contribuicio devida, procedendo as
devidas retificacGes de aliquotas e reclassificacGes de créditos, chegando a diferenca
de pagamento a maior que respaldou o Per/Dcomp de que trata este processo,
conforme demonstrativo que apresenta na manifestagdo de inconformidade.

* por lapso, ao processar sua compensacao, nao retificou a DCTF para reduzir o
débito, tendo essa falta motivado a ndo homologacao;

* ap6s a emissao do Despacho Decisorio tentou transmitir a DCTF retificadora,
porém nao foi possivel porque o sistema da RFB bloqueou a transmiss&o.

Do Direito:

« preliminarmente, o Despacho Decisorio € nulo porque exarado sem a prévia
analise da natureza das saidas e dos valores que geraram 0s pagamentos a maior
reivindicados pelo requerente, violando com isso o dever de motivacdo a que estdo
submetidos os atos administrativos;

* no mérito, se a DCTF original contemplava valores maiores que 0s
legalmente devidos, ndo had como impedir a retificagdo dessas informagdes prestadas
ao Fisco, e, por conseguinte, a repeticao dos valores pagos a maior;

* segundo jurisprudéncia do CARF, o direito a compensagdo ndo esta
condicionado a prévia retificacdo da DCTF, nesse sentido, a retificagdo tardia das
informacgOes prestadas na referida declaragdo, devem ser atenuadas ante as evidéncias
dos fatos, em face do principio da verdade material;
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* ao final, solicita a realizagdo de diligéncia, com o intuito de confirmar os
elementos da nova apuracao realizada, sob a justificativa de assegurar o pleno direito
de defesa e considerando o grande nUmero de despachos decisérios recebidos
conjuntamente.

4. O julgamento foi convertido em diligéncia mediante Resolu¢do n° 08-2.635,
de em 31 de janeiro de 2014. A unidade local prestou Informacéo Fiscal, sobre a qual
se manifestou o requerente.

Ato continuo, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil de
Fortaleza-CE julgou a Manifestacdo de Inconformidade do Contribuinte dando provimento
parcial ao recurso para reconhecer parcialmente o direito ao crédito.

Em seguida, devidamente notificada, a empresa interpds 0 presente recurso
voluntério pleiteando a reforma do acordéo.

No recurso voluntario, a Empresa suscitou as mesmas questdes de meérito,
arguindo que teria direito a um valor adicional de crédito, além daquele ja reconhecido,
conforme abordou em seu recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual dele se deve conhecer.

A lide trata de direito creditério da Recorrente, decorrente de suposto pagamento
indevido de Darf de COFINS. Visando utilizar o suposto crédito, a Recorrente apresentou
Declaracdo de Compensacdo que foi indeferida parcialmente pela Autoridade Tributaria sob o
argumento de que inexistia crédito disponivel relativo ao referido DARF, o que impediu a
homologacédo integral da compensacao.

Posteriormente ao recebimento do despacho decisério, a DCTF do periodo
enviada pela Recorrente & Receita Federal foi retificada efetuando o acerto necessario ao
reconhecimento do crédito.

Como se observa nos autos, a DRJ de Fortaleza converteu o julgamento em
diligéncia para fins de confirmacdo dos elementos que impactaram na reapuracgdo do tributo do
periodo em discusséo.

Como resultado dessa diligéncia, a Autoridade Fiscal confirmou a regularidade da
reapuracdo da contribuicdo pleiteada pela Recorrente, conforme atesta o seguinte trecho do
Relatério de Diligéncia Fiscal:

Apos efetuadas as checagens acima, efetuamos planilha sintética comparativa entre a
apuracdo do COFINS no DACON original e retificador (conforme apresentado na
Manifestacho de inconformidade - fl 14) e os dados constantes
‘Livros_P_Comparativo_Dacon_Maio 2009’ relativo ao procedimento de auditoria
externa (fl 258).

O que verificamos, relativamente a este Periodo de apuracdo, é que o valor do COFINS
apurado pela Delloite estd em conformidade com o valor declarado no Dacon
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retificador. Quanto a apuracdo dos créditos ap6s o procedimento de auditoria externa o
valor informado foi pouco maior que o valor constante do Dacon, dai concluimos que
estd demonstrado crédito suficiente para comprovar a apuracdo de COFINS a pagar
05/2009 de R$ 1.562.708,26, conforme Demonstrativo de fl 14. Ocorre que o
pagamento efetuado em 25/06/2009 foi de R$ 1.578.993,51, valor inferior 8 COFINS
declarada inicialmente no DACON original. Sendo assim entendemos que 0 pagamento
indevido foi de R$ 16.285,25 e que a DCOMP 33554.88514.301112.1.3.04-6121 deva
ser homologada parcialmente.

Bem como, elaborou-se uma planilha resumindo os valores apurados pela
Fiscalizagé&o:

COFINS 05 2009

Processo administrativo 10855.907949/2012-87 (fl 14) Processo administrativo 10855.907949/2012-87 (fl 211)

Demonstrativo da Manifestacéo Inconformidade Livros P_Comparativo_Dacon_Maio_ 2009 Ajustado - Deloitte

COFINS DACON ORIGINAL | COFINS DACON RETIFICADOR

COFINS aliquota 7,6%
COFINS aliquota 10,8%
COFINS - ST

TOTAL COFINS APURADA

Créditos aguisigdes vinculadas as...

R$ 262.510,55
R$ 3.180.203,41
R$ 83.152,31
R$ 3.442.713,96

ICREDITOS DACON ORIGINAL

R$ 249.704,04
R$ 3.154.497,30
R$ 66.125,32
R$ 3.404.201,34

CREDITOS DACON RETIFICADOR|

Cofins a pagar ndo cumulativo
Cofins a pagar Monofasico
Cofins ZFM-ST
TOTAL COFINS A PAGAR

Base Créditos

R$ 1.711.507,26
R$ 1.692.694,07
R$ 66.125,32
R$ 3.404.201,33

R$ 24.533.557,13

.. Teceitas tributadas no M R$ 1.259.641,52 R$ 1.246.590,54 Base Crédito alig.diferenciada R$ 257.547,02
... receitas ndo tibutadas no MI R%$ 95.173,96 R$ 134.296,42 Cofins 7,6% R%$ 1.864.550,34
. Bes M vi R$ 272.625,20 R$ 294.885,72 Cofins 10,8% R$ 27.815,08
... importagfes vinculadas s rec. M R$ 165.849,83 R$ 154.456,46 Cofins retida fonte R$ 24.212,25
... impontacies vinc.rec.f trib. MI R$ 11.959,59 R$ 16.639,75 TOTAL CREDITOS R%$ 1.916.577,67
... importag@es vinc. Rec.exportacio R$ 34.258,11 R$ 36.537,26

Cofins retida fonte R$ 24.212,25 R$ 24.212,25

TOTAL CREDITOS R$ 1.863.720,46 R$ 1.907.618,40

COFINS A PAGAR 05/2009

RS 1.662.145,81 RS 1.562.708,26
Diferenca pleiteada RS 99.437,55

Pagto efetuado 25/06/09
R$ 1.578.993,51 [

Diferenca a ser reconhecida R$ 16.285,25 |

Com fundamentacdo no resultado da diligéncia, a DRJ de Fortaleza homologou a
compensacao até o limite da quantia reconhecida na diligéncia julgando procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.

Em seu Recurso, a Empresa aduz que a Autoridade Fiscal desconsiderou que,
dentro da reapuracdo da COFINS, ndo havia somente o débito de codigo 5856, mas também o
débito de codigo 1840 aplicavel as operacdes sujeitas a sistematica da Substituicdo Tributaria, os
quais foram liquidados por meio de DARFs diversos. Ou seja, ndo poderia a diligéncia, por um
lado, ter se pautado no valor total da reapuracao dos grupos de débitos da COFINS (5856-Cofins
N&o Cumulativa e 1840-Cofins Substituicdo Tributaria) e, por outro, ter limitado a analise do
pagamento apenas ao DARF aplicavel ao debito de cddigo 5856, desconsiderando o DARF com
0 codigo 1840 recolhido.

Contrario sensu, se a diligéncia apenas se reporta ao pagamento indevido
efetuado pelo DARF de cddigo 5856, a sua analise ndo deveria ter considerado o valor total da
COFINS reapurada (R$ 1.562.708,26), mas apenas ao valor reapurado que efetivamente se
reporta ao débito da COFINS ndo-cumulativa do referido codigo 5856 (R$ 1.496.582,95).

Nesse passo, pede a Recorrente que seja integralmente reconhecido o crédito em discussdo no
valor de R$ 99.437,55 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco
centavos), considerando-se, para tanto, a COFINS a pagar no montante de R$ 1.562.708,26 (um
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milhdo, quinhentos e sessenta e dois mil, setecentos e oito reais e vinte e seis centavos) e, por
outro lado, a existéncia dos pagamentos efetuados em DARF sob os cddigos 1840 (R$
83.152,31) e 5856 (R$ 1.578.993,51), homologando-se integralmente a compensagao.

Subsidiariamente, caso ndo se entenda possivel considerar o pagamento efetuado
sob o codigo 1840, pede que seja reconhecido o crédito em discussdo no montante de R$
99.437,55 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos),
considerando-se estritamente como COFINS a pagar o montante de R$ R$ 1.182.965,01 (um
milhdo, cento e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e um centavos), parcela
que se reporta ao debito de codigo 5856, e, por outro lado, o recolhimento efetuado sob o mesmo
cddigo 5856 (R$ 1.291.910,96), homologando-se a compensagdo até o limite.

Expostos os fatos envolvidos para melhor entendimento da matéria em debate,
passa-se a analise do direito creditério pleiteado pela Recorrente.

Como se constata, a controvérsia posta diz respeito unicamente a correcdo da base
de célculo da COFINS utilizada pela Fiscaliza¢do para apurar o crédito passivel de restituicdo e
compensacéo.

Observa-se que a Recorrente se encontra sujeita ao pagamento de dois tipos de
COFINS, quais sejam, 5856-Cofins Nao Cumulativa e 1840-Cofins Substituicdo Tributaria, tanto
que a Recorrente corretamente informou em DCTF retificadora duas naturezas diversas de
débitos da COFINS, como se constata nos espelhos das declaracGes apresentadas:

DCTF

GRUFD DO TREIBUTO: COFIHS = CONTRIBUICAC P/ FIMANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
COHDIGD DA RECEITA: LBE40-02
DEHOMINACED: COFINS - Substirulgie tributidria na revenda de produtos

sujeitos a aliquotas diferenciadas {art. 65, Lei n%
11.196S52005)

PERIODICIDADE: Mensal FERLODO DE AFURAGCAO: @3 / 2002

DEBITO APURADD &8.125, 32
CREDITOS WIRCULADOS

- PAGAMENTO COM DARE 66.125,32

- COMPENSACAO DE PAGRAMENTO IHNDEVIDC OO A MAIOR a,00

- OUTRAS COMFENSACIES 0,00

- PARCELAMENTO O, 00

— SUsSPEHSEO o, 00

SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS 66.125,32
FPagameanto com DARF-RS Taotal : a6 .125 32

Felagda de DARE wvinculados ae Débito.

PA: 3LS05/2009 CHET: 01.376.079/,0001-12 CoHdigo da Receita:z: 1840
Data de Vencimento: 25/0&8/200% M® de Referéncia:
Valor do Principal: B3.152,31

Walor da Multa:s o,o0
Walor dos Juros: o,00
VWalor Total do DARRF: 83.152,31L
VWalaor Pago do DEébkito: s6. 125,32

GRURD DO TRIBUTO: COFINSE — CONTRIBUICARD P/ FIMNANCIAMENTO DR SECSURIDADE SOSCIAL
CODIGO DA RECEITA: S856-01
DENOCMINACAD: COFINS — MNi2o cumulariwva

PERIODICIDADE : Menszsal rERIODO DE APURACAD: 05 J 2009
DESBITO APURADO 1.4368.582, 34
CREDITOS VINCULADOS

= PAGAMENTD COM DARFE 1.496.582, 94
- COMPENSACARO DE PAGAMENTO INDEVIDD OU A MATOR 0,00
— DUTRAS COMPEMSASOES o, 00

- PARCELAMENTO a,00
- SUSPENSRO 0,00
S0OMA DOS CREDITOS VINCULADOS 1.496.5682, 94
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Pagamento com DARF-RS$ Total : 1.496.582,594
Relacda de DARF winculados ao DéEbito.

BR: 31/05/52009 CHP.J: 31.37&6.079,,0001-12 Cédigo da Receitar 5856
Data de Vencimento: Z5/0652000 N de Raefer&ncia:z
Valor do Principal: 1.578.5883, 51
Valor das Multa: O, 00
valor dos Juras: Q.00
Valor Total do DRRE: 1.578.393, 51

Valer Pago do Débito: 1.4%6.582, 94

No entanto, constata-se que o pedido de constante da PERDCOMP diz respeito
unicamente aos valores pagos a maior sob o cddigo 5856 (e-fls.2 a 6), ndo constando qualquer
pedido relativo ao cédigo 1840.

Entendo, assim, que o valor da base de célculo apurada da contribuicdo devida
ndo poderia ter incluido nos céalculos debitos tributarios a titulo de COFINS Substituicéo
tributaria, como fez a Autoridade Fiscal na realizacdo da diligéncia, tampouco poderia considerar
como valor recolhido qualquer valor de COFINS Substituicdo tributaria sob o cddigo 1840
recolhido a maior, como quer a Recorrente, visto que ndo fez parte do pedido de restituicdo na
PERDCOMP entregue.

Desta feita, deve-se somar ao valor deferido pela Autoridade Fiscal o valor do
débito de COFINS-Substituicdo Tributéria (1840), no montante de R$ 66.125,32, indevidamente
incluido no débito apurado de COFINS para efeito de comparacdo com o DARF pago no valor
de R$ 1.578.993,51, obtendo-se o valor de crédito de R$ 82.410,57 (R$ 66.125,32 +R$
16.285,25). Ou dito de outra forma, deve-se levar em consideracdo somente o valor apurado
sobre o grupo 5856 que foi R$ 1.496.582,94 para efeito de comparagdo com o DARF recolhido
sob 0 mesmo codigo no montante de R$ 1.578.993,51, obtendo-se o montante se crédito a ser
reconhecido de R$ 82.410,57 (oitenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete
centavos).

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario para que seja reconhecido o crédito no montante de R$ 82.410,57 (oitenta e dois mil,
quatrocentos e dez reais e cinquenta e sete centavos) de COFINS pago sob o cddigo 5856,
homologando-se a compensacdo até o limite reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo



